
LEI Nº 3.275, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025
(Projeto de Lei nº 1.807/2025, de autoria do Vereador Luiz Gustavo Lacerda 

Mariani)

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO MENSAL, PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA, DOS DADOS ESTATÍSTICOS DE OCORRÊNCIAS 
NO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, EM OBSERVÂNCIA AOS 
PRINCÍPIOS DA PUBLICIDADE E DA TRANSPARÊNCIA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica a Secretaria Municipal de Segurança Pública obrigada a divulgar, 
mensalmente, em meio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Itapecerica da 
Serra, os dados estatísticos das ocorrências atendidas no Município.

Art. 2º  A divulgação de que trata o artigo anterior deverá discriminar, no mínimo, 
as seguintes modalidades de ocorrências:

I – violência doméstica e familiar contra a mulher;
II – perturbação de sossego;
III – crimes ambientais;
IV – acidentes de trânsito;
V – crimes contra o patrimônio (roubos e furtos); e
VI – demais crimes e ocorrências previstos na legislação penal ou administrativa.

Art. 3º  Os dados deverão ser publicados até o décimo dia útil do mês subsequente 
ao das ocorrências, em linguagem clara, acessível e em formato aberto (tais como 
PDF, CSV ou Excel), garantido consulta e análise pela população, imprensa e 
sociedade civil organizada.

Art. 4º  A Secretaria Municipal de Segurança Pública poderá apresentar as 

informações segmentadas por bairro, distrito ou região administrativa, quando 
tecnicamente possível.

Art. 5º  Será elaborado também um Relatório Consolidado Anual, com a análise 
estatística das ocorrências do ano anterior, a ser publicado até o dia 31 de março 
de cada ano.

Art. 6º  Para assegurar a completude dos dados, a Secretaria Municipal de 
Segurança Pública deverá articular-se, sempre que necessário, com a Polícia 
Militar, Polícia Civil, Guarda Civil Municipal e demais órgãos competentes.

Art. 7º  Na divulgação dos dados deverão ser resguardados:

I – o sigilo das informações pessoais das vítimas;
II – a preservação da intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas 
envolvidas; e
III – o sigilo necessário às investigações policiais, nos termos da legislação 
vigente.

Art. 8º  O descumprimento desta Lei sujeitará o responsável às sanções 
administrativas previstas na legislação municipal, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal cabíveis.

Art. 9º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 7 de novembro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública

LEI Nº 3.277, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
(Projeto de Lei nº 2.009/2025, de autoria do Poder Executivo)

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, CONFORME ESPECIFICA.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 155.900,00 (cento e cinquenta e cinco mil e novecentos reais), em 
favor da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, a fim de atender a despesa 
com Emenda Parlamentar Impositiva, obedecida a seguinte classificação 
orçamentária:

ÓRGÃO   17.20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE:   17. 21 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

FUNCIONAL 
Função/Subfunção 

PROGRAMÁTICA 
Programa/Ação 

CAT. 
ECON. 

GRUPO 
NAT. 
DESP. 

MOD. 
DE 

APLIC. 
ELEMENTO 

FONT 
E 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

15       URBANISMO  
15.451       INFRA-ESTRUTURA URBANA  

 5001      DESENVOLVIMENTO URBANO  
 5001.2899      EMENDA Nº 128/2024 Kinho Brito  
  3     DESPESA CORRENTE  
   3    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
    90   APLICAÇÕES DIRETAS  
     30  MATERIAL DE CONSUMO  
      08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS  
        155.900,00 

 
Art. 2º  O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior será 
indicado no Decreto de abertura, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320/64.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 12 de novembro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças

LEI Nº 3.278, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
(Projeto de Lei nº 2.010/2025, de autoria do Poder Executivo)

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, CONFORME ESPECIFICA.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em favor da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, a fim de atender abertura e administração da Conta Garantia 
vinculada ao Contrato de Concessão nº 5.507/2023, obedecida a seguinte 
classificação orçamentária:



 
PREFEITURA DE ITAPECERICA DA SERRA
Prefeito | Ramon Pires Corsini
Gabinete do Prefeito | Departamento de Comunicação
Telefone | 4668-9000
Email | imprensaitap@gmail.com
Av. Eduardo Roberto Daher, 1135 - Centro www. .sp.gov.britapecerica

EXPEDIENTE

ÓRGÃO   17.20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE:   17. 21 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

FUNCIONAL 
Função/Subfunção 

PROGRAMÁTICA 
Programa/Ação 

CAT. 
ECON. 

GRUPO 
NAT. 
DESP. 

MOD. 
DE 

APLIC. 
ELEMENTO 

FONT 
E 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

17       SANEAMENTO  
17.512       SANEAMENTO BÁSICO URBANO  

 5001      DESENVOLVIMENTO URBANO  
 5001.2110      ADM. DE CONTAS E GARANTIAS 

FINANCEIRAS 
 

  3     DESPESA CORRENTE  
   3    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
    90   APLICAÇÕES DIRETAS  
     27  ENCARGOS PELA HONRA DE AVAIS, 

GARANTIAS, SEGUROS E SIMILARES 
 

      01 TESOURO  
        30.000,00 

 Art. 2º  O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior será indicado 
no Decreto de abertura, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 12 de novembro de 2025.
DR. RAMON PIRES CORSINI

Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças

LEI Nº 3.279, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
(Projeto de Lei nº 2.011/2025, de autoria do Poder Executivo)

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, CONFORME ESPECIFICA.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, até o 
limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em favor da Secretaria Municipal de 
Governo, Ciência e Tecnologia, a fim de atender a despesa com Emendas 
Parlamentares Impositivas do exercício de 2024, obedecida a seguinte 
classificação orçamentária: 

ÓRGÃO   03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

UNIDADE:  03.20 – SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS 

FUNCIONAL 
Função/Subfunção 

PROGRAMÁTICA 
Programa/Ação 

CAT. 
ECON. 

GRUPO 
NAT. 
DESP. 

MOD. 
DE 

APLIC. 
ELEMENTO 

FONT 
E 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

4       ADMINISTRAÇÃO  
4.122       ADMINISTRAÇÃO GERAL  

 7001      ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E GESTÃO 
ADMINISTRATIVA 

 

 7001.2702      EMENDA Nº 068/2023 CÍCERO MELO  
  3     DESPESAS CORRENTES  
   3    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
    90   APLICAÇÕES DIRETAS  
     39  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

      98 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS 
– EXEC. ANTERIORES 

 

        5.000,00 

 
Art. 2º  O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior será indicado 
no Decreto de abertura, nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 12 de novembro de 2025.

DR. RAMON PIRES CORSINI

Prefeito

Afixada no Quadro de Editais desta Prefeitura

EDNÉIA PREVIATI OLIVEIRA

Secretária Interina da Secretaria Municipal de Finanças

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DESPACHO DA COORDENADORA TÉCNICA DO GTVISA: Licenças Sanitárias 
Deferidas/Nº CEVS: à Green Roof Clínica Médica Ltda. (Nome Fantasia: Green 
Wood) nº 352220806-871-000009-1-4 (Atividade: CNAE: 8711-5/03 - Atividades 
de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes – Objeto 
Licenciado: Estabelecimento – Detalhe: 031 Dispensário de Medicamentos) em 
10/11/2025 Responsável Técnico: Larissa da Silva Guimarães (CRF/SP nº 
75.305); à Angelo Stavraka Costa – ME (Nome Fantasia: Tox Tox Laboratórios 
Clínicos) nº 352220806-864-000021-1-9 (Atividade: CNAE: 8640-2/02 - 
Laboratórios Clínicos - Objeto Licenciado: Estabelecimento - Detalhe: 139 Posto 

de Coleta Laboratorial / Tipo II) em 11/11/2025 Responsável Técnico: Sabrina 
Carvalho Feliciano (CRF/SP nº 90.132); à Comunidade Terapêutica Dominato 
Ltda. (Nome Fantasia: C.T. Fernando Tavares) nº 352220806-872-000026-1-5 
(Atividade: CNAE: 8720-4/99 – Atividades de assistência psicossocial e à saúde a 
portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química e 
grupos similares não especificadas anteriormente) em 12/11/2025 Responsável 
Técnico: Elaine Cristina Ferreira (COREN/SP nº 252.368); à Sodexo do Brasil 
Comercial S.A. (Nome Fantasia: Sodexo – Votorantim) nº 352220806-562-
000038-1-6 (Atividade: CNAE: 5620-1/01 - Fornecimento de alimentos 
preparados preponderantemente para empresas) em 13/11/2025 Responsável 
Técnico: Jessica Natalia Santos Melo (CRN/SP: 55.260/P).









“RETIFICAÇÃO”
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 578/2025 

O MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, por meio do Departamento de 
Suprimentos no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER, para conhecimento dos interessados que RETIFICA a matéria 
referente a retificação da razão social de empresa no aviso de adjudicação e 
homologação, publicada no Jornal Imprensa Oficial, página 03, de 04 de novembro 
de 2025, referente ao processo CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2025 - 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 578/2025, que tem por objeto Contratação De 
Empresa Especializada para Obras de: Item 1 – Execução de Base e Drenagem – 

Rua Antônio Vieira da Silva – Jardim do Pelúcio; Item 2 – Reforma da Viela Antônio 
Piu – Jardim das Oliveiras, ficando da seguinte forma: 

ONDE SE LÊ:
Ampla Nascimento Serviços de Engenharia e Construção Ltda.

LEIA-SE:
Ampla Engenharia Construção e Comércio Ltda.

Itapecerica da Serra, 13 de novembro de 2025.

FERNANDO ANDRADE
Secretaria Municipal de Obras e Serviços - Secretário

PORTARIA Nº 1.400, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a Instauração de Processo de Sindicância, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INSTAURAR o Processo de Sindicância, para apurar os fatos narrados na 
Informação G.C.M.I.S. nº 251/2025, enviado à Corregedoria da GCMIS, referente 
ao Boletim de Ocorrência da Polícia Civil nº PM6926-1/2025, em 22 de outubro de 
2025, de natureza de lesão corporal decorrente de intervenção policial e 
desobediência, onde uma guarnição da GMIS efetuou disparo de arma de fogo 
contra um motociclista.

Art. 2º  NOMEAR os servidores JULIANA MORAES DE SOUSA – Procuradora, RENATO 

JOSÉ PAULINO – SUB COMANDANTE e LUTIMAR NEVES DE SOUZA FERNANDES – 

GCM INSPETOR, para sob a presidência da primeira, compor a COMISSÃO DE 
PROCESSO DE SINDICÂNCIA.
Parágrafo único. O Processo de Sindicância deverá ser desenvolvido nos termos 
da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito

PORTARIA Nº 1.401, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025

Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 1.364/2025, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  RETIFICAR o Art. 2º da Portaria nº 1.364, de 15 de outubro de 2025, 
conforme segue:

ONDE SE LÊ:
“Art. 2º NOMEAR o servidor FABIO ALVES SANTANA, no Cargo em Comissão de 
Assessor Especial de Gabinete, referência C20, no Gabinete do Prefeito, a partir 
de 1º de outubro de 2025.”

LEIA-SE:
“Art. 2º NOMEAR o servidor FABIO ALVES SANTANA, no Cargo em Comissão de 
Assessor Especial de Gabinete, referência C20, na Secretaria Municipal de 
Cultura, a partir de 1º de outubro de 2025.”

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. RAMON CORSINI
Prefeito


